
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

4Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Junho de 2012 Fortaleza, Ano III - Edição 498Caderno 1: Administrativo

ARARIPE JOSÉ ACELINO JÁCOME CARVALHO 2ª Vara de Juazeiro do Norte

IPAUMIRIM JOSÉ FLÁVIO BEZERRA DE MORAIS 4ª Vara do Crato

BOA VIAGEM 1ª e 2ª Varas HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO 4ª  Vara  Cível de Caucaia

VIÇOSA DO CEARÁ LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS JECC de Tianguá

CARIRIAÇU GÚCIO CARVALHO COELHO 3ª Vara de Juazeiro do Norte

TABULEIRO DO NORTE RAIMUNDO LUCENA NETO 1ª Vara de Russas

SENADOR POMPEU - Juizado DANIELLE  ESTEVAM ALBUQUERQUE Juíza Aux.  Da 3ª  Z. Jud. 
Quixadá

TAMBORIL GONÇALO BENÍCIO DE MELO NETO 2ª Vara de Itapipoca

MONSENHOR TABOSA NEUTER  MARQUES DANTAS NETO 5ª Vara Cível de Caucaia

MOMBAÇA FABRICIA FERREIRA DE FREITAS 1ª Vara de Quixeramobim

PEDRA BRANCA HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS 2ª Vara de Tauá

IPUEIRAS JOYCE SAMPAIO BEZERRIL FONTENELE 3ª Vara Criminal de Sobral

NOVA OLINDA ANA RAQUEL COLARES DOS SANTOS LINARD 1ª  Vara Criminal de Juazeiro 
do Norte

RERIUTABA ANDRÉ TEIXEIRA GURGEL 2ª Vara Criminal de Sobral

JAGUARIBE SÂMEA FREITAS DA SILVEIRA 3ª Vara de Limoeiro do Norte

PEREIRO GERANA CELLY DANTAS DA CUNHA VERÍSSIMO 2ª Vara de Morada Nova

IRACEMA TÁCIO GURGEL BARRETO Juiz Aux. Da 4ª Z. Jud. 
Russas

NOVA RUSSAS FRANCISCO ANASTÁCIO CAVALCANTE  NETO 1ª Vara Criminal de Sobral

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 14 de junho de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 988/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE revogar a Portaria nº 1474/2011 e designar a Dra. RENATA SANTOS NADYER BARBOSA, Juíza de Direito da 
3ª Vara da Comarca de Itapipoca, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Amontada, durante vacância, 
até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 de junho de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 989/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. JAMYERSON CÂMARA  BEZERRA, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Aracati, 
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Icapuí, durante vacância, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 13 de junho de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA nº 990/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e

 
CONSIDERANDO o teor da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre os procedimentos a serem 

observados com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no 
§ 2º do art. 216 da Constituição; e

CONSIDERANDO o Provimento nº 20, de 13 de junho de 2012, que versa sobre o Grupo de Auxílio ao atendimento à Lei de 
Acesso à Informação, 


